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EDITAL DE RE-RATIFICAÇÃO INCIDENTE ÀO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015  

CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS  
 

 
  O Prefeito Municipal de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

torna público a re-ratificação do Edital Tomada de Pregão presencial nº 018/2015, de objeto a 
contratação de serviços de horas máquinas trator sobre esteiras, com a/alteração do objeto do 
edital mencionado, como sendo: 

 
  I - Fica designada a data de 13 (treze) de maio de 2015 às 14:00 horas para 

a seção do pregão presencial 018/2015. 
 

 II - Objeto: Edital de pregão presencial para Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de Hora máquina de Trator Sobre esteiras, com peso máximo de 12.000 
Kg, e com lamina móvel através de comando hidráulico, para realização de serviços na área da 
agricultura, para produtores rurais do município, serviços estes a serem realizados nas 
propriedades particulares, com subsídio de 50% (cinquenta por cento) até o limite de 05 (cinco) 
horas por núcleo familiar, para reabertura de estradas em propriedades, limpeza de áreas para 
lavouras, com licenciamento ambiental, Terraplanagens instalações de aviários, Pocilgas, 
estrebarias e casas para moradias no interior do município. 

 

   III - 1.1 – Contratação de empresa para a prestação de serviços de hora 
máquina de trator sobre esteiras com peso máximo de 12.000 kg, com lamina móvel através de 
comando hidráulico, para realização de serviços da área da agricultura, para produtores rurais do 
município, serviços estes a serem realizados nas propriedades particulares, com subsídio de 50% 
(cinquenta por cento) até o limite de 05 (cinco) horas por núcleo familiar, para reabertura de 
estradas em propriedades, limpeza de áreas para lavouras, com licenciamento ambiental, 
Terraplanagens instalações de aviários, Pocilgas, estrebarias e casas para moradias no interior do 
município. 

  1.2 - 450 horas máquinas 
 
  IV – Ficam mantidos os demais itens constantes do Edital de Pregão 

Presencial nº 018/2015.  
 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINALZINHO, AOS 28 DE 

ABRIL DE 2015. 

SELSO PELIN 

Prefeito Municipal 

 
Autue-se.Cumpra-se. Publique-se. 
 


